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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES.

Projeto de Lei n° /2018

DOCUMENTO:

PROTOCOLO GERAL:q.^>L/

NÜMERO PRÓPRIO:

data PROTOCOLO: 1 1 ̂

CRIA O PROGRAMA DE

PREVENÇÃO AO ASSÉDIO NOS
TRANSPORTES COLETIVOS

PÚBLICOS E PRIVADOS, NO
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1° Cria o Programa de Prevenção ao Assédio no Transporte Coletivo

Público e Privado, visando coibir situações de abusos e constrangimentos,
'ncentivando a denúncia dessas situações de violência sexual.

Art. 2° Para os fins desta Lei, considera-se assédio sexual todo o

comportamento indesejado de caráter sexual, sob forma verbal, não verbal

ou física, com o objetivo ou o efeito de perturbar ou constranger a
pessoa, afetar a sua dignidade ou de lhe criar um ambiente intimidatório,

hostil, degradante, humilhante ou desestabilizador.

Art. 3° Ficam as empresas concessionárias do serviço de transporte
coletivo público ou privado no Município de Cachoeiro de Itapemirim,
obrigadas a colocar, no interior dos meios de transportes, estações e
terminais, cartazes, que incentivam a denúncia, bem como informar, Kde
maneira clara, como a vitima deve proceder para dar andamento à denúnpiá\e
facilitar a identificação do agressor.

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"
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§  1° Os cartazes deverão conter, também, o número da Polícia Militar
(190), Policia Civil (3155-5046), Delegacia da Mulher (3155-5082) e
Ouvidoria da Mulher da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim (3526-
5639).

§ 2° Os cartazes deverão aduzir as vitimas a guardarem informações para a
identificação do agressor, tais como: horário, linha do ônibus, roupa que
o agressor está usando e, se possivel, caracteristicas fisicas.

Art. 4° Em caso dos coletivos possuirem sistema de video monitoramento e
Lstema de localização via satélite com a tecnologia Global Positioning

bystem - GPS, ficam as empresas concessionárias obrigadas a colaborar com
as ações de investigações para identificação dos assediadores e o exato
momento do assédio sexual.

Art. 5° O descumprimento do disposto nesta lei, sujeita ao infrator as
seguintes penalidades:

I - Advertência;

II - Multa de 100 (cem) UFCI - Unidade Fiscal de Cachoeiro de Itapemirim.

.'II - Em caso de reincidência a multa prevista neste artigo será aplicada
em dobro.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 23 de ol^ubro de 2018.

ALEXANDRE VALDO MAIT^
VEREADOR PDT J

(h
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JUSTIFICATIVA

O  presente Projeto de Lei visa a melhoria do serviço de
transporte público a fim de combater os assédios e abusos sexuais, dos
quais as mulheres são as principais vitimas no transporte coletivo deste
Municipio. Assédio ou abuso sexual é um tipo de coerção de caráter sexual
praticada geralmente por uma pessoa em posição de domínio em relação a
vitima. Infelizmente, há uma cultura de não denunciar esse tipo de ação,

principalmente no transporte público, em função da dificuldade de se
identificar o agressor/ofensor, pela falta de testemunhas e inclusive pelo
desconhecimento do órgão apropriado para efetuar a denúncia.
')s cartazes devem incentivar a vitima a realizar a denúncia, bem como

'informar de forma clara como a vitima deve proceder para dar andamento à

denúncia e facilitar a identificação do agressor.

O combate e a prevenção à violência contra a mulher são um dever

do Estado, sendo este o' principal fundamento do projeto de lei que

propomos para ser analisado por este Parlamento. É necessário esclarecer a

população do nosso municipio, nesse caso no transporte coletivo, que as

formas de abuso sexual cometidas em ônibus é crime, e deve ser combatido

como as demais formas de violência, preconceito e discriminação contra as

mulheres. Com vistas nisso e por reconhecer as dificuldades enfrentadas

pelas vitimas, devem ser adotadas medidas para evitar o constrangimento

que muitas mulheres sofrem diariamente no uso de transportes públicos.

Será um passo importante diante do processo de luta contra a

-jiscriminação, contar com o apoio e esclarecimento das empresas

prestadoras de serviço, no enfrentamento da violência contra a mulher.

Para as empresas serão medidas de baixo impacto financeiro, uma vez que já

existe na maioria dos veiculos, sistema de segurança digital, sendo apenas

necessário fixar cartazes no interior dos veiculos.

As providências ora sugeridas servem de alerta para a população

como um todo acerca da importância de se formalizar denúncia de casos de

assédio.

Diante disso, pedimos a aprovação a matéria.

ÜiA

ALEXANDRE VALDO MAITAN

VEREADOR PDT ;

"Feliz a nação cujo Deus é o kenhor^'
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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES

Projeto de Lei n' /2018

nõÕyNTO:
protocolo

LLãtIprqtocqlo-

CRIA o PROGRAMA DE

PREVENÇÃO AO ASSÉDIO NOS
TRANSPORTES COLETIVOS

PÚBLICOS E PRIVADOS, NO
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1° Cria o Programa de Prevenção ao Assédio no Transporte Coletivo

Público e Privado, visando coibir situações de abusos e constrangimentos,
■ ncentivando a denúncia dessas situações de violência sexual.

Art. 2° Para os fins desta Lei, considera-se assédio sexual todo o

comportamento indesejado de caráter sexual, sob forma verbal, não verbal

ou fisica, com o objetivo ou o efeito de perturbar ou constranger a
pessoa, afetar a sua dignidade ou de lhe criar um ambiente intimidatório,

hostil, degradante, humilhante ou desestabilizador.

Art. 3° Ficam as empresas concessionárias do serviço de transporte
coletivo público ou privado no Município de Cachoeiro de Itapemirim,
obrigadas a colocar, no interior dos meios de transportes, estações e
terminais, cartazes, que incentivam a denúncia, bem como informar, de
maneira clara, como a vitima deve proceder para dar andamento à denúncia e
facilitar a identificação do agressor.

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"
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§  1° Os cartazes deverão conter, também, o número da Policia Militar

(190), Policia Civil (3155-5046), Delegacia da Mulher (3155-5082) e

Ouvidoria da Mulher da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim (3526-

5639) .

§ 2° Os cartazes deverão aduzir as vitimas a guardarem informações para a

identificação do agressor, tais como: horário, linha do ônibus, roupa que

o agressor está usando e, se possivel, caracteristicas fisicas.

Art. 4° Em caso dos coletivos possuírem sistema de video monitoramento e

Istema de localização via satélite com a tecnologia Global Positioning

system - GPS, ficam as empresas concessionárias obrigadas a colaborar com

as ações de investigações para identificação dos assediadores e o exato

momento do assédio sexual.

Art. 5° O descumprimento do disposto nesta lei, sujeita ao infrator as

seguintes penalidades:

I - Advertência;

II - Multa de- 100 (cem) UFCI - Unidade Fiscal de Cachoeiro de Itapemirim.

:i - Em caso de reincidência a multa prevista neste artigo será aplicada

em dobro.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 23 de outubro de 2018.

ALEXANDRE VALDO MAITAN

VEREADOR PDT
U
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JUSTIFICATIVA

O  presente Projeto de Lei visa a melhoria do serviço de

transporte público a fim de combater os assédios e abusos sexuais, dos

quais as mulheres são as principais vitimas no transporte coletivo deste
Município. Assédio ou abuso sexual é um tipo de coerção de caráter sexual
praticada geralmente por uma pessoa em posição de domínio em relação a
vitima. Infelizmente, há uma cultura de não denunciar esse tipo de ação,

principalmente no transporte público, em função da dificuldade de se

identificar o agressor/ofensor, pela falta de testemunhas e inclusive pelo
desconhecimento do órgão apropriado para efetuar a denúncia.

'"'s cartazes devem incentivar a vitima a realizar a denúncia, bem como

informar de forma clara como a vitima deve proceder para dar andamento à

denúncia e facilitar a identificação do agressor.

O combate e a prevenção à violência contra a mulher são um dever

do Estado, sendo este o principal fundamento do projeto de lei que

propomos para ser analisado por este Parlamento. É necessário esclarecer a

população do nosso município, nesse caso no transporte coletivo, que as

formas de abuso sexual cometidas em ônibus é crime, e deve ser combatido

como as demais formas de violência, preconceito e discriminação contra as

mulheres. Com vistas nisso e por reconhecer as dificuldades enfrentadas

pelas vitimas, devem ser adotadas medidas para evitar o constrangimento

que muitas mulheres sofrem diariamente no uso de transportes públicos.

Será um passo importante diante do processo de luta contra a

-áscriminação, contar com o apoio e esclarecimento das empresas

prestadoras de serviço, no enfrentamento da violência contra a mulher.

Para as empresas serão medidas de baixo impacto financeiro, uma vez que já

existe na maioria dos veículos, sistema de segurança digital, sendo apenas

necessário fixar cartazes no interior dos veículos.

As providências ora sugeridas servem de alerta para a população

como um todo acerca da importância de se formalizar denúncia de casos de

assédio.

Diante disso, pedimos a aprovação deÊXa matéria.

ALEXANDRE VALDO MAI

VEREADOR PDT

"Feliz a nação cujo Deus é o^enhor"
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROCURADORIA LEGISLATIVA

PARECERÃO PROJETO DE LEI N° 142/2018

INICIATIVA: Vereador Alexandre Valdo Maitan

À MESA DIRETORA

Senhor Presidente,

1. O projeto sob análise, de autoria do edil "Dispõe sobre a criação do programa de prevenção
ao assédio nos transportes coletivos públicos e privados, no âmbito do Município de
Cachoeiro de Itapemirim e dá outras providências".

2. Quanto ao mérito, há controvérsias acerca da possibilidade ou não da apresentação do presente.
Como é cediço, a criação de programas de governo ofende ao princípio da separação e
harmonia entre os Poderes (art. 2° da Constituição) além de infringir ao art. 61, § 1°, inciso II,
alínea "b" da Constituição da República:

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a

qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do

Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da

República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais

Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na

forma e nos casos previstos nesta Constituição.

§ 1° - São de iniciativa privativa do Presidente da República as
leis que:
(...)
II - disponham sobre:
(...)
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e
orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos
Territórios;

(...)

Esta norma é considerada pacificamente pela doutrina e jurisprudências pátrias como de
observância obrigatória nos níveis estaduais (art. 63, VI da CE-ES) e municipais (art. 48, §1°,
111 da LOM-Cl).

Assim, a criação do programa governamental no âmbito municipal, sujeita-se à análise da|
conveniência e oportunidade do Prefeito e não pode ser objeto de lei de iniciativa de Vereador.

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor'

Praça Jerônymo Monteiro, 70 - Centro ~ CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito
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Desta forma, é constitucionalmente vedado ao legislador municipal a iniciativa de leis que
versem sobre serviços públicos concedidos pelo Poder Executivo (art. 84, II e art. 61, §1°, II,
"e" ambos da Constituição da República).

3. Neste mesmo sentido, o Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo já se manifestou pela
inconstitucionalidade de leis de iniciativa parlamentar que criavam programas. A título de
exemplo, citamos a ementa do acórdão da Ação Direta de Inconstitucionalidade 0020131-
75.2015.8.08.0000, com liminar julgada no dia 29/10/2015, cuja Relatora foi a
Desembargadora Janete Vargas Simões:

EMENTA; CONSTITUCIONAL - AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE - LEI N° 2.48O2014 -

MUNICÍPIO DE SANTA TERESAES - CRIAÇÃO DE
PROGRAMA PARA COMBATE ÀS DROGAS - NORMA
EMANADA DA CÂMARA MUNICIPAL
IMPOSSIBILIDADE - INICIATIVA EXCLUSIVA DO

PREFEITO - INTERESSE PÚBLICO MANIFESTO -
LIMINAR CONCEDIDA.

1 - Existência de inconstitucionalidade formal do referido

ato normativo (Lei Municipal n° 2.48(F2014), em razão de
vício de iniciativa, já que caberia ao Prefeito apresentar
projeto de lei que verse sobre atribuições das Secretarias do
Poder Executivo, a teor do artigo 63, inciso VI, da
Constituição Estadual, aplicado por simetria aos entes
municipais. Precedentes do STF e do TJ/ES.
2 - A norma em análise também está maculada por vício
nomoestático, haja vista a incompatibilidade material com o
artigo 152, inciso I, da Constituição Estadual, pelo fato de a Lei
Municipal não ter realizado qualquer estudo de impacto
orçamentário-financeiro e tampouco ter demonstrado a
adequação à lei de diretrizes orçamentárias do município de
Santa Teresa.

3 - A lei guerreada limitou-se em mencionar que as despesas
com a execução dos serviços seriam custeados pela Secretaria da
Educação, conforme se depreende da leitura de seu artigo 3°, §
2°. Insta frisar que o constituinte estadual vedou o início de
programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária
estadual, independentemente do programa ter sido instituído por
regulamentação legal, porquanto é obrigatória a observância do
orçamento anual para a realização de despesa prévia. O
orçamento público é essencial para a sistematização da atividade
financeira do ente público, pois discrimina as receitas e despesas
da Administração Pública previstas para determinado exercício
financeiro.

4 - Presentes os requisitos legais e o relevante interesse público,
com base no art. 10, § 3° e art. 11, § 1°, primeira parte, da Lei n°
9.86899, defere-se a medida liminar pleiteada, para suspender j
eficácia da Lei n° 2.4809014, do município de Santa TeresaE^,
com efeitos ex nunc.

^Te/iz a nação cujo Deus é o Senhor"
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Desse modo, projeto que vise a criação de programas de governo, bem como aqueles que
alterem contratos de concessão firmados pelo Poder Executivo Municipal padecem de
inconstitucionalidade por invadir a esfera de competência do Poder Executivo Municipal.

4. No entanto, projetos que não criam programas de governo e nem alterem os contratos de
concessão do município, notadamente o contrato de concessão de transporte público
intermunicipal, mas apenas tratem de posturas municipais seriam, em tese, legais devendo ser
perquiridos, no entanto, acerca da razoabilidade, adequação, exigibilidade e proporcionalidade
em sentido estrito bem em detrimento da livre iniciativa.

Neste sentido, devemos lembrar que o ônus da conscientização da população local é do Poder
Público e não do particular. É inerente ao exercício da Administração o dever de dar
publicidade e cumprimento às leis. É de se dizer, então, que não cabe ao Poder Público
transferir e impor ao particular que execute uma ação que nos termos da Constituição lhe
incumbe.

Registramos, por oportuno, que o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo já declarou a
inconstitucionalidade de lei de iniciativa parlamentar que impunha aos estabelecimentos
privados a obrigação de expor placas informativas com advertência sobre crimes de prostituição
e exploração sexual infantil;

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei
municipal n° 9.019, de 06 de agosto de 2003, que dispõe
sobre a obrigatoriedade de estabelecimentos, a saber
hotéis, bares, pousadas, boates, casas de espetáculo
artísticos e rodoviárias exporem cartazes com dizeres
específicos, com advertência sobre crimes de prostituição
e  exploração sexual infantil. Alegada a
inconstitucionalidade do artigo 2°, do referido diploma,
que estabelece gravosas punições contra os
descumpridores do preceito impositivo. Procedência da
ação para declarar-se a inconstitucionalidade do artigo 2°
da lei em análise". (TJSP - D Câmara de Direito Criminal.
ADIN n° 9047938-96.2004.8.26.0000. Registro em
02/09/2005. Rei. Des. OLIVEIRA RIBEIRO).

5. Assim, é nosso parecer que o presente projeto de lei possui vícios de constitucionalidade e,
portanto, em obediência ao que dispõe o art. 115, IV, do Regimento Interno desta Casa,
opinamos pelo envio da matéria à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, para análise e
devidas considerações.

É o parecer, s.m.j.

Cachoeira

PEDRO e:

JS, 13 de novembro de 2018.

^UE FERREIRA VASSALO REIS
Procurador Legislativo

OAB/ES 15.389

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"
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OF/PLG N9. DATA:.

À PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
VEREADOR: HIGNER MANSUR

Senhor Vereador,

Em cumprimento ao que dispõe o artigo 12, inciso Xli e.o artigo 115 c/c artigo 44, todos do Regimento
Interno, encontra-se na Procuradoria Legislativa'da Casa para parecer a(s):seguinte(s) matéria(s).

P. LEI n:. VETO A PL N9. P. RESOL N9. P. DEC. LEG. NS. PRAZO VENC. PROJ.

Atenciosamente,

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES

Presidente

• Segue(m) em anexo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s).
• Observação:

RECURSO NS. EMENDAS A10IVIN9. PAR. TRIB. DE CONTAS NS. PRAZO VENC.

ÍPáio^ í
-r

ALERTAMOS QUE O NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS REGIMENTAIS PARA EXARAREM O:
PARECER PODERÁ ACARRETAR A APLICAÇÃO DO § 49 DO ARTIGO 44 DO REGIMENTO INTERNO:
"SE A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PARECER SOBRE A MATÉRIA NO PRAZO REGIMENTAL, O
PRESIDENTE DA CÂMARA PODERÁ DESIGNAR RELATOR 'AD HOC PARA PROFpRI-LO DENTRO DE
TRÊS DIAS".'

"feWz a nação cujo Deus é o Senhor" -
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
r"

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO

Parecer ao Profeto de Lei n° 142/2018

INICIATIVA: Vereador Alexandre Maitan

RELATOR: Allán Albert Lourenço Ferreira

. RELATÓRIO: Trata-se ,de Projeto de lei de autoria do vereador Alexandre Maitan que
j f, 7 "Cria o progrania de prevenção ao assédio nos transportes coletivos, públicos e privados

< no âmbito do município dé Cachoeiro de Itapemirim e dá outras providências.

VOTO DO RELATOR: Após análise técnica e seguidamente, verifica-se que a proposta
apresentada padece de vícios insanáveis de constitucionalidade. Por tal razão, voto pela
devolução do projeto ao autor.

VOTO DO PRESIDENTE: Voto pela devolução do projeto ao autor.

VOTO DO MEMBRO: Voto com o Relator

DECISÃO:

'%m ̂

Não há óbices no âmbito do que nos cabe analisar, manifestamo-nos, por
"unanimidade, pela devolução do projeto ao autor.

Sala das Comissões.,12 de dezembro de 2018.

fej», „ 1, iC'

► s- A V'' V 1 HIGNER MAiNSiJR - Presidente
Renata Sabra Baião Fiório Nascimento - Suplente

AIlan Albert Lourenço Ferreira - Relator

PAULO SERGI D DA - Membro

Ely Escarpini - Suplente

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor''

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito
» ^ í ) Santo

^>4 -^>4 4 - ^ PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521 -5753 - e-mail: cmci@cmci.es.gov.br
i> "«Aí i

-w íss;? V

■iiW
tx



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

OF/CM/GP NS. 88 / 2018

Cachoeira de ltapemirim-ES,17 de Dezembro de 2018.

Exms. Sr. Alexandre Valdo Maitan.

Vereador do PDT

Prezado Vereador,

Em observância ao disposto no artigo 117, VIII do Regimento Interno desta
Casa de Leis, estamos devolvendo o Projeto de Lei ns 142/2018, conforme cópia em anexo.

Sem mais para o momento, renovamos nossos votos da mais alta estima e
distinta consideração.

Atenciosamente,

ALEXANDRE BASTOS RODitiGUES

Presidente

jL/yv/V

j

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor'
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fî AJUpg /V (^■A/vvcLCOO - ^o\C|0

ãoi^- of/Pry.^^oí^/^^s c.C.^A^y^. //,
rrL-j^,^ ./j

/^ - ofírAA fr^P^o ^s/^oiè 13


